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PROCESSO SDE N® 5132/2015 
CONTRATO N° 004/2016-SCO

5° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 004/2016-SCO 
FIRMADO ENTRE A FUNDAÇÃO CASA-SP E A EMPRESA WÊBJUR 

PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA - EPP, OBJETIVANDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DE 

INFORMAÇÕES JURÍDICAS - CLIPPING.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP. Instituída pela Lei 185, 

de 12 de dezembro de 1973, com respectivas alterações, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o 
n.° 44.480.283/0001-91, sediada na Rua Florêncio de Abreu, n.° 848 - 
Luz - São Paulo - Capital, neste ato representada pelo senhor 
Fernando José da Costa, Secretário da Justiça e Cidadania, 
respondendo pelo expediente da Fundação CASA, nos termos do 
Decreto de 05-10-2020, publicado no DOE de 05-10-2020 e por seu 
Diretor Administrativo Aurélio Olímpio de Souza, nomeado nos termos 
da Portaria Administrativa n.° 831/2019, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE.

CONTRATADA: WEBJUR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA - EPP, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 09.400.465/0001-04, neste ato 
representada pelo Sr. Clovis Eustáquio Amaral Filho, RG n® M-6772925 
SSP/MG e CPF n® 030.661.116-36, na qualidade de procurador da 

empresa, doravante denominada CONTRATADA.
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As referidas partes, CONSIDERANDO:

a) que em 23/02/2016 foi celebrado o Termo de Contrato n° 004/2016-SCO tendo 
por objeto a prestação de serviços contínuos de serviços de monitoramento de 
informações Jurídicas - clipping, incluindo o fornecimento de material e mão-de- 
obra, com a seleção de publicações em nome da Fundação Estadual do Bem 
Estar do Menor - Febem-SP e do Centro de Atendimento Socioeducativo ao 
Adolescente - Fundação Casa, e de seus procuradores;
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b) que na Cláusula Terceira do referido instrumento ficou estabelecida a vigência do 
ajuste por 12 (doze) meses, prorrogável até o limite de 60 (sessenta) meses; B- C)
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c) que a CONTRATADA comprovou, perante a CONTRATANTE, que mantém as 
condições de habilitação e qualificação exigidas à época do certame nos termos 
do artigo 55, inciso Xlil, da Lei Federal n° 8.666/1993;

d) que a prorrogação do contrato foi expressamente autorizada e justificada por 
escrito pela autoridade competente, conforme despacho exarado às fis. do 
Processo SDE n° 5132/15.

RESOLVEM, de comum acordo, aditar o Contrato n° 004/2016-SCO, nos termos do §
4° do artigo 57, da Lei federai n° 8.666/1993, o que ora fazem nos termos a seguir expostos;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente Termo Aditivo consiste;

I - Na PRORROGAÇÃO por 02 (dois) meses do prazo de vigência, com início em 01 de 

março de 2021 e término em 30 de abril de 2021;

II - Na ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA CONTRATADA que passa a ser Avenida Barão 

Homem de Melo, 3382, sala 202, Bairro Estoril, Belo Horizonte - MG, CEP; 30.180-270 

conforme consta no Instrumento Particular de Terceira Alteração.

Parágrafo único: O prazo total de vigência do contrato originário, que teve início em 01 de 

março de 2016, cumprirá no dia 28 de fevereiro de 2021, o período de 60 (sessenta) meses a 

que se refere o inc. 11 do art. 57 da Lei Federal n°8.666/93 e respectivas alterações, estando 

permitida a presente prorrogação em caráter excepcional e dentro do limite legalmente 

estabelecido.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

O valor total estimado do presente contrato passa a ser de R$ 2.800,00 (dois mil e 

oitocentos reais), para o período de 2 (dois) meses, para o presente exercício, onerando o 

orçamento em sua Classificação Orçamentária da Despesa n® 3.3.90.39.43 e a Funcional 

Programática 14.122.1729.5904.0000.

Parágrafo único: Mediante acordo estabelecido entre as partes, fica ajustado que o valor 
mencionado no caput desta Cláusula permanecerá Inalterado, ou seja. sem a incidência de 
reajuste ou revisão de preços, renunciando, a CONTRATADA, ao direito de exigir extra ou 
judicialmente, a concessão do reajuste anual de preços correspondente à variação do IPC- 
FIPE do período de fevereiro/2019 a fevereiro/2020.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFlCAÇAO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições constantes do contrato originário que 
deu ensejo à iavratura deste Termo Aditivo, desde que não modificadas ou substituidas 
expressamente no presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Para a eficácia do presente instrumento o CONTRATANTE publicará o extrato do presente 
Termo Aditivo na Imprensa Oficial do Estado (Diário Oficial de São Paulo), dentro do prazo 
legal, a contar da data de sua assinatura, nos termos do enunciado no parágrafo único do 
art. 61 da legislação federal em vigor (Lei de Licitações e Contratos),

E por estarem justas e contratadas as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para um só fim, rubricando as primeiras e subscrevendo as 
últimas, na presença das testemunhas abaixo qualificadas que também o rubricam e 
subscrevem, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

São Paulo, 9 de fevereiro de 2021.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP

Fernando José da Costa
Secretário da Justiça e Cidadania 

Respondendo pelo Expediente da Fundação CASA

Aurélio Olímpio de Souza
Diretor Administrativo

? o 
S Q

CONTRATADA: WEBJUR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA - EPP

CIO io Amaral Fi,
Procurador

TESTEMUNHAS:
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Paulo César Crusca Junior 
Gerente Administrativo

Rosana Moreno Pires 
Diretora de Divisão

Documento assinado digitaimente, conforme impressão à margem direita
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